I – Portarias de 12/05/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 3.408/2010 – Liliana Mercadante Mortari, Procuradora de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 15 e 16 de maio de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 3.409 /2010 – Silvana Buogo, Procuradora de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, dias 15 e 16 de maio de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 3.410/2010 – Fabio Ramazzini Bechara, 15º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, no dia 12 de maio de 2010, na cidade de Brasília.
 

B - Assessoria
Designando:
nº 3411/2010 – Ricardo Sale Junior, 3º Promotor de Justiça Criminal da Lapa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, atuar nos autos do inquérito policial nº 576/09, em trâmite pela 74º Distrito Policial da Capital, CT 5949/2009 (Pt. nº 60.707/10).
nº 3412/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 71/2010, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 10 de maio de 2010. (Pt. nº 60.420/10)
nº 3413/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 1449/2005, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Mogi das Cruzes, a partir de 5 de maio de 2010. (Pt. nº 60.399/10)
nº 3414/2010 – Thelma Thais Cavarzere, 18ª Promotora de Justiça de São Bernardo do Campo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, acompanhar o Inquérito Policial nº 23/2010, do Setor de Homicídios, até distribuição.
nº 3415/2010 - Carlos Henrique Gasparoto, 2º Promotor de Justiça de Franca, para acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Franca, de 17 a 23 de maio de 2010.
nº 3416/2010 - Gustavo Yamaguchi Miyazaki, Promotor de Justiça de Nova Granada, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Adélia, de 1 a 16 de maio de 2010.
nº 3417/2010 - Jose Carlos Monteiro, 2º Promotor de Justiça de Araraquara, para acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Araraquara, de 24 a 28 de maio de 2010.
nº 3418/2010 - Luis Donizeti Delmaschio, Promotor de Justiça de Urupês, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Adélia, de 17 a 31 de maio de 2010.
nº 3419/2010 - Murilo Cesar Lemos Jorge, 12º Promotor de Justiça de Franca, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Patrocínio Paulista, no dia 31 de maio de 2010.
nº 3420/2010 - Odilon Nery Comodaro, 13º Promotor de Justiça de Franca, para acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Franca, no dia 31 de maio de 2010.
nº 3421/2010 - Paulo Cesar Correa Borges, 1º Promotor de Justiça de Franca, para acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Franca, de 24 a 30 de maio de 2010.
nº 3422/2010 - Ramon Lopes Neto, 1º Promotor de Justiça de Orlândia, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Brodosqui, de 10 a 14 de maio de 2010.
nº 3423/2010 - Roberta Andrade da Cunha Logiodice, 1º Promotor de Justiça de Brás Cubas, para acumular, Claudio Cavallini, 4º Promotor de Justiça de Brás Cubas, Raquel Bueno de Camargo, 3º Promotor de Justiça de Brás Cubas, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Brás Cubas, no dia 31 de maio de 2010.
 
nº 2653/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de maio de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Fernando de Andrade Martins (17/05 a 01/06)
Exclua-se:
Lilian Cavalcante de Albuquerque (17/05 a 02/06)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010)
Nº: 3155/2010 - Marcelo de Mendonça Neves, 5º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para auxiliar no exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de Campinas, no dia 1 de maio, assumir o exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de Campinas, de 2 a 31 de maio, auxiliar no exercício das funções do 3º e 17º Promotores de Justiça de Campinas, de 17 a 31 de maio de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 12/05/2010)
Nº: 3168/2010 - Regina Barbara Murad Louzada, 12º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para assumir o exercício das funções do 80º Promotor de Justiça Criminal, acumular o exercício das funções do 89ºPromotor de Justiça Criminal, de 17 a 31 de maio de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/04/2010).
 

II - Atos
Ato nº 24/2010 - PGJ, de 12 de maio de 2010
Autoriza o recebimento em doação do bem que especifica.
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de sua competência prevista no item 2 da alínea “b”, do inciso IX do artigo 19 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993,
Resolve:
Artigo 1º - Fica o Ministério Público do Estado de São Paulo autorizado a receber em doação, sem encargos, dos servidores da Área Regional de São José do Rio Preto, 01 (uma) geladeira, marca Consul, modelo Contest, série E6824611, 280 litros,127V, branca, avaliada em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
Artigo 2º - A Diretoria-Geral adotará as providências de caráter contábil e administrativo necessárias à incorporação patrimonial, devendo o bem ser agregado à Área Regional de São José do Rio Preto.
Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
 

III - Avisos
Aviso de 07/05/2010
nº 310/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva(Área de Saúde Pública e Infância e Juventude), juntamente com asPromotorias de Justiça de Cidadania, Pessoas com Deficiências e Infância e Juventude de Mogi das Cruzes, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público e demais interessados sobre a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no próximo dia 18 de maio de 2010, a partir das  18h, no Ciarte, localizado na Rua Doutor Ricardo Vilela, nº 69, centro, em frente à Praça Oswaldo Cruz, acerca da implementação de CAPS-AD, CECOS – Centros de Convivência, Residências Terapêuticas e Estruturação da Rede de Saúde Mental em nível municipal, na comarca de Mogi das Cruzes, consoante convite abaixo:
AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
OBJETIVO: explicar quais os serviços e equipamentos necessários para uma efetiva “rede” de saúde mental em um Município – no caso: Mogi das Cruzes (esclarecendo que atualmente há apenas um CAPS II e um Ambulatório de Saúde Mental Municipal, com previsão de instalação de um CECO justamente em referido dia 18/05/010).

 
EXPOSITORES:
a) Promotor de Justiça Fernando Henrique de Moraes Araújo – 20 minutos – prestação de contas dos serviços e equipamentos implantados e perspectivas de avanço;
b) Prefeito Marco Aurélio Bertaiolli (tempo livre);
c) Secretário Municipal de Saúde Dr. Paulo Villas Bôas de Carvalho – 20 minutos – rede existente e propostas de equipamentos e serviços da Prefeitura de Mogi das Cruzes para o futuro/prazos;
d) Dra. Sônia Friedrich – médica psiquiatra Coordenadora do Serviço de Saúde Mental do Município - 30 minutos – projetos científicos e experiências bem sucedidas almejadas);

e) Dr. Luiz Alberto Chaves de Oliveira – médico psiquiatra referência nacional e internacional - 1 hora (experiências, equipamentos e serviços adequados a uma efetiva rede de saúde mental, especialmente no tocante a álcool e drogas);
f) Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira – médico psiquiatra referência nacional e internacional – 1 hora (experiências, equipamentos e serviços adequados a uma efetiva rede de saúde mental, especialmente no tocante a álcool e drogas);
 
TEMPO REMANESCENTE (estimado em 1h): aberto a qualquer cidadão que desejar se inscrever no início da audiência pública e fazer uso da palavra.
 

Avisos de 10/05/2010
nº 312/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião ordinária mensal, no Auditório “Queiroz Filho”, no Edifício Campos Salles, Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, Centro, no dia 18 de maio, às 11 horas, com a seguinte pauta:
1. Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior à aprovação;
2. Relatório de distribuição do mês de abril;
3. Comunicações do Secretário-Executivo;
4. Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
5. Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça Criminal.
 

nº 314/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Coordenação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que foi editada a Resolução RDC 19-ANVISA, de 5 de maio de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 6 de maio de 2010, que dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas informarem à ANVISA a quantidade de fenilalanina, proteína e umidade de alimentos, para elaboração de tabela do conteúdo de fenilalanina em alimentos, assim como disponibilizar as informações nos sítios eletrônicos das empresas ou serviço de atendimento ao consumidor (SAC). Referida legislação pode ser consultada através do acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Legislação/Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
 

nº 315/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação do CAO Cível e de Tutela Coletiva – (Área do Consumidor) COMUNICA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor, que foi editada a Deliberação nº 130 da ARSESP, que dispõe sobre a aprovação do modelo do contrato de adesão de prestação de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. A Coordenação de Área do Consumidor indagou, por meio de Ofício próprio, a ARSESP a respeito do cumprimento do artigo 3º da Lei Federal 12.007/2009. Tal documentação pode ser visualizada mediante acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Legislação/Serviços Públicos/Água.
 

Aviso de 11/05/2010
nº 316/2010 - PGJ (GAEMA / REDE PROTETIVA)
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Secretária-Executiva do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA, CONVOCA   os Promotores de Justiça integrantes do GAEMA e da REDE PROTETIVA, abaixo relacionados, para reunião de trabalho, a ser realizada no  dia 21/05/2010 (sexta-feira), às 09h30, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo (sito à Rua Riachuelo, 115 – 9º andar – São Paulo/SP), com a seguinte pauta:
09h30 às 10h30 – apresentação da DRA. CARLA MARIA AMADO GOMES, Professora da Universidade de Lisboa - Portugal, a respeito do tema: “Medidas Compensatórias e Reparação Ecológica”.
10h30 às 12h00 – debates e discussões a respeito do tema.
12h00 às 13h00 – almoço
13h00 às 14h00 – saneamento: análise de entendimento conjunto e formação de Grupo específico.
14h00 – alterações da legislação ambiental.
 
PROMOTORES DE JUSTIÇA INTEGRANTES DO GAEMA:
Dr. Cláudio José Baptista Morelli – Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo
Dr. Alexandre Petry Helena – 1º. Promotor de Justiça de Ubatuba
Dr. Fernando Reverendo Vidal Akaoui - 10º Promotor de Justiça de São Vicente
DR. Fernando Cruz Fochesato – Promotor de Justiça Substituto auxiliando as funções do PJ do GAEMA – Vale do Ribeira
Dr. Manoel Sérgio da Rocha Monteiro -  2º Promotor Justiça de Caçapava
Dr. Marcos Akira  Mizusaki – Promotor de Justiça de Mirante do Paranapanema
Dra. Flavia Maria Gonçalves - 2º Promotor de Justiça de São Vicente
 
PROMOTORES DE JUSTIÇA INTEGRANTES DA REDE PROTETIVA:
Dra. Cristiane Correa de Souza Hillal - 3º. Promotor de Justiça de Mogi Mirim
Dra. Teresa de Almeida Prado Franceschi Domingues - 5º Promotor de Justiça de Franco da Rocha
Dr. Fabiano Augusto Petean - 1º Promotor de Justiça de Atibaia
Dra. Adriana Nogueira Franco - 3º Promotor de Justiça de Barretos
Dr. Ricardo Manuel de Castro – 29º Promotor de Justiça de Guarulhos
Dr. Gustavo Roberto Chaim Pozzebon - 1º Promotor de Justiça de Serra Negra
Dr. Evandro Ornelas Leal – Promotor de Justiça de Nhandeara
Dr. Denis Henrique Silva - 2º Promotor de Justiça de Fernandópolis
Dr. Ivan Carneiro Castanheiro - 2º Promotor de Justiça de Americana
Dr. Jamil Luiz Simon - 2º Promotor de Justiça de Campos de Jordão
Dr. José Eduardo Ismael Lutti - 4º Promotor de Justiça de Meio Ambiente da Capital
Dr. Marcos Mendes Lyra - 5º Promotor de Justiça de Barueri
Dra. Noêmia Giorjão Damiance - 4º Promotor de Justiça de Lins
Dr. Jorge Alberto de Oliveira Marum - 4º Promotor de Justiça de Sorocaba
Dr. Rufino Eduardo Galindo Campos - 2º Promotor de Justiça de Dracena
Dr. Luís Fernando Rocha – 1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista
 
Fica, também, convidado a participar da reunião o Dr. Sérgio Luís Mendonça Alves, Procurador de Justiça, bem como todos os membros do Ministério Público que tenham interesse no assunto.
 

Avisos de 10/05/2010
nº 317/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude e Educação), comunica a recente decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, publicada no Informativo nº 431, a qual versa sobre a tese da reserva do possível alegada pela Municipalidade nos autos do Recurso Especial nº 1.185.474-SC, Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 20/04/2010, cujo extrato segue:
CRECHE. RESERVA DO POSSÍVEL. TESE ABSTRATA.
A tese da reserva do possível (Der Vorbehalt des Möglichen) assenta-se na idéia romana de que a obrigação impossível não pode ser exigida (impossibilium nulla obligatio est). Por tal motivo, não se considera a insuficiência de recursos orçamentários como mera falácia. Todavia, observa-se que a reserva do possível está vinculada à escassez, que pode ser compreendida como desigualdade. Bens escassos não podem ser usufruídos por todos e, justamente por isso, sua distribuição faz-se mediante regras que pressupõem o direito igual ao bem e a impossibilidade do uso igual e simultâneo. Essa escassez, muitas vezes, é resultado de escolha, de decisão: quando não há recursos suficientes, a decisão do administrador de investir em determinada área implica escassez de outra que não foi contemplada. Por esse motivo, em um primeiro momento, a reserva do possível não pode ser oposta à efetivação dos direitos fundamentais, já que não cabe ao administrador público preteri-la, visto que não é opção do governante, não é resultado de juízo discricionário, nem pode ser encarada como tema que depende unicamente da vontade política. Nem mesmo a vontade da maioria pode tratar tais direitos como secundários. Isso porque a democracia é, além dessa vontade, a realização dos direitos fundamentais. Portanto, aqueles direitos que estão intimamente ligados à dignidade humana não podem ser limitados em razão da escassez, quando ela é fruto das escolhas do administrador. Não é por outra razão que se afirma não ser a reserva do possível oponível à realização do mínimo existencial. Seu conteúdo, que não se resume ao mínimo vital, abrange também as condições socioculturais que assegurem ao indivíduo um mínimo de inserção na vida social. Sendo assim, não fica difícil perceber que, entre os direitos considerados prioritários, encontra-se o direito à educação. No espaço público (no qual todos são, in abstrato, iguais e cuja diferenciação dá-se mais em razão da capacidade para a ação e discurso do que em virtude de atributos biológicos), local em que são travadas as relações comerciais, profissionais e trabalhistas, além de exercida a cidadania, a ausência de educação, de conhecimento, em regra, relega o indivíduo a posições subalternas, torna-o dependente das forças físicas para continuar a sobreviver, ainda assim, em condições precárias.Eis a razão pela qual os arts. 227 da CF/1988 e 4º da Lei n. 8.069/1990 dispõem que a educação deve ser tratada pelo Estado com absoluta prioridade. No mesmo sentido, o art. 54, IV, do ECA prescreve que é dever do Estado assegurar às crianças de zero a seis anos de idade o atendimento em creche e pré-escola. Portanto, na hipótese, o pleito do MP encontra respaldo legal e jurisprudencial. Porém é preciso ressalvar a hipótese de que, mesmo com a alocação dos recursos no atendimento do mínimo existencial, persista a carência orçamentária para atender a todas as demandas. Nesse caso, a escassez não seria fruto da escolha de atividades não prioritárias, mas sim da real insuficiência orçamentária. Em situações limítrofes como essa, não há como o Poder Judiciário imiscuir-se nos planos governamentais, pois eles, dentro do que é possível, estão de acordo com a CF/1988, não havendo omissão injustificável. Todavia, a real insuficiência de recursos deve ser demonstrada pelo Poder Público, não sendo admitido que a tese seja utilizada como uma desculpa genérica para a omissão estatal no campo da efetivação dos direitos fundamentais, principalmente os de cunho social. Dessarte, no caso dos autos, em que não há essa demonstração, impõe-se negar provimento ao especial do município. Precedentes citados do STF: AgRg no RE 410.715-SP, DJ 3/2/2006; do STJ: REsp 1.041.197-MS, DJe 16/9/2009; REsp 764.085-PR, DJe 10/12/2009, e REsp 511.645-SP, DJe 27/8/2009. REsp 1.185.474-SC, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20/4/2010.
 

nº 318/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), comunica a recente decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, publicada no Informativo nº 431, a qual versa sobre união estável “post mortem”. Recurso Especial nº 1.107.192-PR, Rel. originário Min. Massami Uyeda, Rel. para acórdão Min. Nancy Andrighi, julgado em 20/4/2010, cujo extrato segue:
UNIÃO ESTÁVEL. CASAMENTO.
Cuida-se de ação de reconhecimento de união estável post mortem e consequente dissolução ajuizada pela recorrente em face dos herdeiros do de cujus. Na ação, ela alega ter mantido relacionamento pelo período de 30 anos, de 1970 até 2000, ou seja, até a data do falecimento do aludido companheiro. Salienta que dessa união advieram quatro filhos. Ressalta que trabalhou como sua secretária pessoal, relacionamento profissional que se transformou em afetivo, culminando com o nascimento dos filhos. Acrescenta que o companheiro separou-se judicialmente da primeira mulher em 1983, ano em que reconheceu a paternidade dos filhos. Por sua vez, os netos, na contestação, alegaram que o avô nunca viveu em união estável com a autora, e sim em concubinato impuro, visto que nunca se separou de fato da primeira mulher. Embora separados, conviviam como se fossem casados, dividindo o teto conjugal, que nunca se desfez. O Min. Relator (em voto vencido) dava provimento ao recurso, entendendo que a ausência de coabitação não constitui motivo suficiente para obstar o reconhecimento de união estável. A Min. Nancy Andrighi, em seu voto vista divergente, mas vencedor, destacou que a declarada ausência de comprovação da posse do estado de casados, vale dizer, na dicção do acórdão recorrido, a ausência de prova da intenção do falecido de com a recorrente constituir uma família, com aparência de casamento, está intimamente atrelada ao fato de que, muito embora separados judicialmente, houve a continuidade da união dele com a primeira mulher, pois permaneceram juntos até a morte do cônjuge varão, o que vem referendar a questão, também posta no acórdão impugnado, de que não houve dissolução do casamento válido, ponderando-se, até mesmo, a respeito do efetivo término da sociedade conjugal, porque notória a continuidade da relação, muito embora não formalizado pedido de retorno ao status de casados. Nos termos do art. 1.571, § 1º, do CC/2002, o casamento válido não se dissolve pela separação judicial, apenas pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio. Por isso mesmo, na hipótese de separação judicial, basta que os cônjuges formulem pedido para retornar ao status de casados. Já, quando divorciados, para retornarem ao status quo ante, deverão contrair novas núpcias. Esse entendimento, consagrado pela doutrina e jurisprudência, sob a vigência do CC/1916, apenas foi referendado pelo CC/2002, o que permite sua incidência na hipótese. Por fim, a Min. Nancy Andrighi entendeu que a relação mantida entre o de cujus e a recorrente era despida dos requisitos caracterizadores da união estável. Dessa forma, na hipótese de eventual interesse na partilha de bens, deverá a recorrente fazer prova, em processo diverso, de eventual esforço comum. Diante disso, a Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, negou provimento ao recurso.REsp 1.107.192-PR, Rel. originário Min. Massami Uyeda, Rel. para acórdão Min. Nancy Andrighi, julgado em 20/4/2010.
 

Avisos de 12/05/2010
nº 319/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para reunião mensal, no Auditório Rubens Marchi, no Edifício Queiroz Filho, à Rua Manoel da Nóbrega, 242, dia 20 de maio de 2010, às 14 horas, com a seguinte pauta:
1) Leitura e apreciação da ata da reunião anterior;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça Cível;
5) Eleição do Vice-Secretário.
 

nº 323/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, AVISA aos Senhores Membros e Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo que, em 05 de dezembro de 2009, o egrégio Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil editou a Súmula 02/09, com o seguinte teor: “EXERCÍCIO DA ADVOCACIA POR SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 28, INC. II, DO EAOAB” (DJ 03-03-2010, p,. 108).
 

Aviso de 12/05/2010
nº 324/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais  publica, para conhecimento, o Relatório Geral das Atividades das Procuradorias de Justiça, referente ao mês de Abril de 2010
 
	Procuradorias
	Sobras anteriores
	Recebidos
	Distrib
	Sobras
 

	Procuradoria Criminal
	1.977
	7.655
	7.257
	2.375

	Proc. Hábeas Corpus
	  90
	3.925
	3.775
	240

	Procuradoria Cível
	2.233
	3.596
	3.455
	2.374

	Proc. Int. Difusos e Coletivos
	524
	1.409
	1.128
	805

	Câmara Especial
	1.325
	941
	561
	1.705

	Rec. Extraord. e Especiais Criminais                                    
	000
	639
	639
	 000

	*****   TOTAL
	6.149
	18.165
	16.815
	 7.499


 
Observação: Recursos Interpostos no mês de Abril de 2010:
           *** Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos            28
           *** Câmara Especial                                                                   00
           *** Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais
                                   ***  Extraordinários                                            02
                                   ***  Especiais                                                   69
                                   ***  Reclamações                                              02
          *** Câmara Especializada em Crimes Praticados por Prefeitos:
                                   ***  Entrada de Procedimentos                           210
                                   ***  Saída de Procedimentos                              213
                                   ***  Aguardando Manifestação        (TJ)                53
                                   ***  Protocolados em Andamento   (MP)               246
 
 

nº 325/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições publica, por extrato, o seguinte Convênio.
Protocolado nº 50.739/2010
Partes: Ministério Público do Estado de São Paulo e Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
Objeto: Estabelecer as condições indispensáveis de segurança e cidadania para criação de seções eleitorais em estabelecimentos penais e em unidades de internação de adolescentes, a fim de que os eleitores presos provisoriamente e adolescentes internados tenham assegurando o direito ao voto.
Data da assinatura: 07 de abril de 2010.
Prazo: a partir da data da assinatura, e término na data de conclusão dos trabalhos relacionados ao Pleito Eleitoral de 2010.
 

nº 326/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação do CAO Cível e de Tutela Coletiva (Áreas do Consumidor e de Direitos Humanos) - AVISA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor e dos direitos humanos, que foi editada a Súmula Normativa 12, de 04 de maio de 2010, da ANS, publicada no Diário Oficial da União de 05 de maio de 2010, que adota o entendimento segundo o qual, para fins de aplicação à legislação de saúde suplementar, entende-se por companheiro de beneficiário titular de plano privado de assistência à saúde pessoa do sexo oposto ou do mesmo sexo. Referida legislação pode ser obtida mediante acesso ao Portal/Legislação/Saúde/Planos e Seguros de Saúde ou Portal/Direitos Humanos/Inclusão Social: Ações Afirmativas/LGBTT.
 

V – COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
A – CRIMINAL
A – SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 28
Protocolado n. 59.151/10
Processo n.º 434/10 – MM. Juízo da 31.ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Capital
Réu: (...)
Assunto: aditamento da denúncia após a desclassificação no procedimento do Júri
EMENTA: CPP, ART. 28. ADITAMENTO DA DENÚNCIA COMO CONSEQUÊNCIA DA APLICAÇÃO DO ART. 419 DO CPP. DESCLASSIFICAÇÃO OPERADA NA FASE DO SUMÁRIO DA CULPA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA ATINGIDA PELA PRECLUSÃO. FEITO REMETIDO AO JUÍZO SINGULAR. RECUSA MINISTERIAL EM PROMOVER A READEQUAÇÃO DOS FATOS IMPUTADOS AO AGENTE. ADITAMENTO QUE SE FAZ NECESSÁRIO.
1. Importa notar que, muito embora o art. 419 do CPP nada disponha a respeito, a medida mostra-se imperiosa, como se pode concluir da interpretação sistemática do CPP, depois das alterações promovidas pelas Leis n. 11.689/08 e 11.179/08.
2. O art. 411, §3.º, do Código de Ritos, ao dispor acerca da audiência de instrução, debates e julgamento, determina que, verificando o órgão acusador que o fato praticado não corresponde à descrição contida na denúncia, deve este observar o disposto no art. 384, o qual cuida da mutatio libelli. Tal figura encontra-se intimamente ligada ao princípio da correlação (ou congruência) entre acusação e sentença. Significa dizer que as providências contidas no dispositivo citado, notadamente o aditamento da petição inicial, visam à que sempre se mantenha uma absoluta correspondência entre os fatos narrados pela acusação e aqueles apreciados na sentença.
3. É de ver, ainda, que o princípio da correlação ou congruência baseia-se no princípio da inércia da jurisdição e no princípio da ampla defesa. Garante-se, por um lado, o ne procedat iudex ex officio e, por outro, assegura-se ao acusado o direito de somente se ver condenado pelas condutas que foram objeto de descrição pela acusação e sobre as quais pode elaborar sua defesa.
4. Além da expressa dicção do art. 411, §3.º, do Estatuto Processual, há que se ter em conta a sistemática da legislação, após as reformas promovidas em 2008, que sobrelevou a importância de se manter a imputação adaptada formalmente à realidade fático-probatória.  Não foi por outra razão que o já citado art. 384 passou a exigir o aditamento à denúncia ainda quando a prova indicasse delito igual ou menos grave que o inicialmente atribuído ao denunciado.
5. Uma leitura das normas legais conforme a Constituição impõe seja operado o aditamento, em homenagem à primazia do Ministério Público no exercício da ação penal pública (CF, art. 129, §1.º) e à ampla defesa (CF, art. 5.º, LV).
Solução: adita-se a denúncia, baixando-se os autos para que o promotor natural prossiga na causa e requeira o que de direito.
   
B – CÍVEIS
A – SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA – JURÍDICA
ART. 28 – CÍVEL
Protocolado n. 56.085/10
Autos nº 173/09
Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fernandópolis
Apuração de Infração Administrativa
Ementa:
Apuração de infração administrativa - arts. 148, VI e 194 a 197 da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Notícia de fato que demonstra eventual necessidade de aplicação de medida de proteção (ECA, art. 98, II).
Manifestação ministerial no sentido da improcedência da representação, sem tomar outras providências, sob o argumento de que a representação não narra fato da alçada do Ministério Público.
Criança de quatro anos de idade e adolescentes com quinze e dezesseis anos que, reiteradamente, são colocadas em situação de risco por omissão da genitora.
Medidas de proteção à criança e ao adolescente que são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos no ECA forem ameaçados ou violados por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável (art. 98, II). Legitimidade do Ministério Público, em tese, para apurar se é o caso ou não de requerer a perda ou a suspensão do poder familiar (art. 155 do ECA).
Caso concreto que se distingue de outros pela gravidade, em tese, dos fatos narrados. Situação, portanto, que se equipara a recusa de intervenção.
Remessa conhecida e provida.
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Protocolado nº 51.192/2010
(Ref. Ação Popular nº 347.01.2009.008423-1; ordem nº 1491/2009 – 3ª Vara Cível de Matão)
Suscitante: 1º Promotor de Justiça de Matão (acumulando atribuições do 3º Promotor de Justiça)
Suscitado: 4º Promotor de Justiça de Matão
Ementa:
Conflito negativo de atribuições. 1º Promotor de Justiça de Matão, acumulando atribuições do 3º Promotor de Justiça (suscitante) e 4º Promotor de Justiça de Matão (suscitado).
Ação popular. Ato de divisão de serviços da Promotoria de Justiça. Previsão de atribuição do suscitante para oficiar nos “feitos cíveis” da Vara Judicial. Atribuição do suscitado para “Cidadania, incluindo a repressão aos atos de improbidade, a defesa do patrimônio público”.
Interpretação dos atos de divisão de serviços. Análise contextual e finalista. Princípio da especialidade. As atribuições especializadas são discriminadas expressamente. Atuação especializada, como regra, relacionada à atuação como autor ou fiscal em ações civis públicas. Analogia com o art. 295, VIII e IX da Lei Complementar nº 734/93, referente às Promotorias Especializadas da Capital. Atuação como fiscal da ordem jurídica, afora os casos de ação civil pública, que recai no órgão com atribuição para oficiar em “feitos cíveis”.
Não ocorrência de prevenção em decorrência de expedição de recomendação. Prevenção: configuração apenas em função da anterior atuação no feito considerado. Pressuposto da prevenção: existência concomitante de atribuições de dois órgãos, não verificada na hipótese.
Eventualidade de propositura de ação civil pública, e reunião, para julgamento conjunto, com a ação popular, em virtude da conexão (art. 105 do CPC). Caso em que caberá atuar no feito um só órgão de execução, revestido de atribuição mais especializada, cf. art. 114, § 3º da Lei Complementar nº 734/93.
Conflito conhecido e dirimido, cabendo ao suscitante prosseguir no feito.
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Protocolado n. 51.232/2010
(Autos n. 52/03)
Suscitante: 5º Promotor de Justiça do Consumidor da Capital
Suscitado: 6º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital
Ementa:
Conflito negativo de atribuições. 5º Promotor de Justiça do Consumidor da Capital (suscitante) e 6º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital (suscitado).
Procedimento que tem por objetivo investigar as condições de segurança em edificação (estádio de futebol do Clube Atlético Juventus).
Possível existência de relação de consumo, nos moldes do art. 2º do CDC, bem como de questão envolvendo segurança de edificação privada. Dificuldade, no caso concreto, de se identificar o interesse de maior abrangência.
Aplicação do critério da prevenção (art. 114, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 734/93).
Conflito conhecido e dirimido, com determinação de prosseguimento da 6º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital (suscitado).
 
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS E DE TUTELA COLETIVA
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484-CPJ, de 5 de outubro de 2006, com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 04 de maio de 2010 a 10 de maio de 2010)
Área do Direito: CONSUMIDOR
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0224.0000010/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08002/10
Município: CAJAMAR
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: CLUBE DOS CAVALEIROS DE OSASCO - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - RÉU
   
Nº MP: 41.0161.0000638/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08161/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ALIMENTO (S)
Parte: KELLOGG BRASIL LTDA. - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
NESTLÉ DO BRASIL LTDA. - RÉU
     
Nº MP: 41.0711.0000068/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08221/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: COMBUSTÍVEL (EIS)
Parte: AUTO POSTO BANDEIRA BRANCA LTDA - RÉU
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0161.0000290/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03696/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
Parte: CONCESSIONÁRIA SPVIAS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0718.0000036/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04582/10
Município: CATANDUVA
Assunto/Ementa: PLANOS DE SAÚDE
Parte: LUIZ FERREIRA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0161.0000398/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04674/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
Parte: FABRICANTE BOSCH - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0161.0000404/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04774/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
Parte: DER E CART - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE PRESIDENTE EPITÁCIO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0161.0000537/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06524/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: FABRICIO MACHADO SILVA - REPRESENTANTE
RADIO JOVEM PAN (RADIO PANAMERICANA S/A) - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0426.0000108/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06626/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: TELEFONIA
Parte: CAMILA TEIXEIRA AMORIM - REPRESENTANTE
CLARO CELULAR - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0161.0000604/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07720/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: HDSP COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0723.0000064/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07944/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: BANCOS E FINANCEIRAS
Parte: BANCO SANTANDER - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0714.0000055/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07991/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE ÁGUA
Parte: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS - SAAE - REPRESENTADO
VALDECIR DA SILVA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0187.0000026/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08011/10
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE SAÚDE
Parte: PLANO DE SAÚDE UNIMED - REPRESENTADO
SANDRO CEZAR PIRES - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0161.0000614/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08020/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: GLAXO SMITH DO BRASIL - REPRESENTADO
PJ CONSUMIDOR - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0378.0000018/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08099/10
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE SAÚDE
Parte: SESOLUPI - SERVIÇO SOCIAL DE LUTO PINDAMONHANGABA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0426.0000127/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08132/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - REPRESENTADO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE SANTOS - REPRESENTANTE
TÂNIA CATARINA JORGE - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0280.0000025/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08167/10
Município: IBITINGA
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO - 3A PJ DE IBITINGA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0720.0000022/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08201/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
Parte: OC INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0455.0000014/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08206/10
Município: TAQUARITUBA
Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS EM GERAL
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA/SP - REPRESENTANTE
CIA. LUZ E FORÇA SANTA CRUZ - REPRESENTADO
SABESP - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0248.0000045/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08272/10
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: ECOVIAS, ARTESP E DER - REPRESENTADO
     
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0723.0000044/09-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02065/09
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: VIDA
Parte: ROBERTO ANTÔNIO DE GÓES - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 41.0315.0000019/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07906/10
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU
 
Nº MP: 41.0725.0000168/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07999/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANADEC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR - AUTOR
     
Nº MP: 41.0605.0000006/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08213/10
Município: FLÓRIDA PAULISTA
Assunto/Ementa: SAÚDE
Parte: GENIVALDO ROCHA - RÉU
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0725.0000162/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07891/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0725.0000163/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07902/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: PJDH-PD - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DA CULTURA - REPRESENTADO
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0268.0000015/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05022/10
Município: FRANCO DA ROCHA
Assunto/Ementa: IGUALDADE : DISCRIMINAÇÃO
Parte: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0426.0000109/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06757/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANTONIO CARLOS BANHA JOAQUIM - REPRESENTANTE
DELEGACIA REGIONAL DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
ESCOLA ESTADUAL CANADA - REPRESENTADO
THAIS SILVA BORGES (CRIANÇA) - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0725.0000162/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07891/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PROTEÇÃO AO IDOSO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0273.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07938/10
Município: GUARÁ
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE
Parte: LUÍZ DOS SANTOS BEZERRA - RÉU
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0444.0000070/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07954/10
Município: SAO VICENTE
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE
Parte: CLEMENTINA PAVOSKI - REPRESENTANTE
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / SAÚDE PÚBLICA
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0342.0000049/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07917/10
Município: MOGI-GUAÇU
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: COMUNIDADE TERAPÊUTICA PROSSEGUIR LTDA. - RÉU
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
WLADIMIR PUGLIESI - RÉU
     
Nº MP: 41.0418.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08179/10
Município: SANTA BRANCA
Assunto/Ementa: AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO SISTEMA PENITENCIÁRIO E EM UNIDADES DE PRISÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA - RÉU
     
Nº MP: 41.0422.0000075/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08207/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: DJAIME OLIVEIRA FARIAS - RÉU
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0665.0000003/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02517/10
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
Parte: CLINICA LIMIAR - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0365.0000016/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03949/10
Município: PARAIBUNA
Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
     
Nº MP: 14.0183.0000020/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05949/10
Município: AGUAÍ
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: ALEXANDRE QUEIROZ EMYGDIO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0717.0000057/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07408/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - REPRESENTADO
MÁRCIO MARTINS PEREIRA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0199.0000047/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07812/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE
Parte: CENTRO NACIONAL DE DENÚNCIA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0199.0000048/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07885/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: CLÍNICA DR. UBIRATAN OLIVEIRA - REPRESENTADO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0406.0000007/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07910/10
Município: RIBEIRÃO BONITO
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL SÃO CARLOS - REPRESENTANTE
SANTA CASA DE RIBEIRÃO BONITO - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0665.0000020/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07972/10
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: PREFEITO MUN. DE NAZARE PAULISTA, MARIO ANTONIO PINHEIRO E OUTROS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0245.0000026/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07984/10
Município: COTIA
Assunto/Ementa: VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
Parte: GAZETA DE COTIA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0293.0000010/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07994/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: KARINA DE NICOLA - REPRESENTANTE
NOVA VIDA - ESPAÇO PARA A MELHOR IDADE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0156.0000176/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08069/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL
Parte: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0452.0000007/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08125/10
Município: TABOAO DA SERRA
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0359.0000017/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08184/10
Município: PACAEMBU
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PACAEMBU - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0455.0000013/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08205/10
Município: TAQUARITUBA
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRATAMENTO
Parte: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TAQUARITUBA/SP - REPRESENTADO
 
Área do Direito: FUNDAÇÃO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0205.0000018/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05959/10
Município: BARRETOS
Assunto/Ementa: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
Parte: CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BARRETOS - REPRESENTADO
 
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0711.0000066/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08211/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS
Parte: FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0711.0000069/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08225/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS
Parte: FUNDAÇÃO DO ABC - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0711.0000070/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08229/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS
Parte: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0711.0000071/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08233/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS
Parte: FUNDAÇÃO CLUBE DOS LEÕES - FUNLEO - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0711.0000072/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08236/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS
Parte: FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA ESPAÇO CULTURAL - FUTEC - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTANTE
     
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0630.0000009/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08152/10
Município: TABAPUÃ
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MUNICÍPIO DE CATIGUÁ - RÉU
 
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0409.0000019/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03028/10
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: MUNICÍPIO DE RIO CLARO - REPRESENTADO
WILSON JOSÉ FIGUEIREDO ALVES JUNIOR - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0327.0000019/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05310/10
Município: MAIRINQUE
Assunto/Ementa: REPONSABILIDADE CIVIL DO PODER PÚBLICO / CONCESSIONÁRIOS
Parte: ALUISIO CALVO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0279.0000116/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07744/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Parte: COHAB - COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO - REPRESENTADO
JOÃO DERLI LOPES - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0198.0000093/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07907/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0665.0000019/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07945/10
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDOES E COORDENADOR MUN. DEFESA CIVIL - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0198.0000094/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07982/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Nº MP: 14.0263.0000004/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08026/10
Município: FARTURA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: CLEUSA GARBELOTI LOUVISON - REPRESENTADO
LIDIANE DOS ANJOS DA SILVA - REPRESENTANTE
RAMIRO LOUVISON - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0310.0000011/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08033/10
Município: JACUPIRANGA
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: PREFEITO DE CAJATI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0712.0000066/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08075/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: ÁLVARO GONÇALVES - REPRESENTADO
COMANDANTE DO 7º BPMI DA POLÍCIA MILITAR DE SOROCABA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0712.0000068/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08091/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: CARLOS EDUARDO (RÁDIO JOVEM PAN) - REPRESENTADO
COMANDANTE DO 7º BPMI DA POLÍCIA MILITAR DE SOROCAB - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0461.0000005/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08102/10
Município: TREMEMBE
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ - REPRESENTADO
PRESIDENTE DA DEFESA CIVIL DA COMARCA DE TREMEMBÉ - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0712.0000073/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08107/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: LACQUA RESTAURANTE - REPRESENTADO
MARGARETE MITSIKO TORAKA UEMURA ASOMI E MORADORES DO EDIFÍCIO ADRIANA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0457.0000019/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08127/10
Município: TATUI
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ E B.G. IMÓVEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0215.0000096/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08141/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM DAS PALMEIRAS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0279.0000129/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08142/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ZONEAMENTO
Parte: UNIVERSIDADE BANDEIRANTES - UNIBAN - REPRESENTADO
UNIVERSIDADE UNIP - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0306.0000040/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08157/10
Município: ITU
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: ANA PAULA DE JESUS - REPRESENTANTE
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0456.0000016/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08180/10
Município: TAQUARITINGA
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0722.0000214/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08193/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE FRANCA - REPRESENTADO
SILAS BARBOSA CUBA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0427.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08197/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: HERDEIROS DE PHILADELPHO PEREIRA SALGADO - REPRESENTADO
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0427.0000006/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08199/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: JOÃO DIAS BRAGA - REPRESENTADO
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0723.0000067/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08230/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: POLIANA FERREIRA DE FREITAS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0427.0000008/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08238/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: MARIO RENZO TOLDI - REPRESENTADO
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0427.0000009/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08242/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: JOSÉ ANCHIETA MAGALHÃES - REPRESENTANTE
JOSÉ GILBERTO MARTINS AZEVEDO - REPRESENTADO
LUCIANA APARECIDA DA SILVA MAGALHÃES - REPRESENTANTE
MARIA SILVIA MOREIRA ANDRADE CAVALCANTE DE AZEVEDO - REPRESENTADO
NATÁLIA CAVALCANTE DE AZEVEDO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0427.0000010/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08247/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: JOÃO JUSTINO PEREIRA NETO - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0710.0000032/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08253/10
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: EDNA GONÇALVES DA SILVA PACHECO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0214.0000015/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08265/10
Município: BOTUCATU
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: INÁCIO DÓRIA PUPO JÚNIOR - REPRESENTANTE
JAIRO EDWARD DE LUCA - REPRESENTANTE
SOCIEDADE AMIGOS DO VALE DO SOL - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0233.0000074/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08269/10
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: SOCIEDADE AMIGOS DA TABATINGA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0293.0000038/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08271/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - REPRESENTADO
 
Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0350.0000007/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06175/10
Município: NHANDEARA
Assunto/Ementa: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA
Parte: NHANDEARA ESPORTE CLUBE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 41.0409.0000038/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07899/10
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
     
Nº MP: 41.0425.0000002/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07940/10
Município: SANTO ANASTÁCIO
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
Parte: MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO - RÉU
 
Nº MP: 41.0156.0000173/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07952/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR I DE RIBEIRÃO PRETO - AUTOR
FAZENDA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO - RÉU
 
Nº MP: 41.0710.0000031/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08019/10
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Parte: PARTIDO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - RÉU
 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0599.0000012/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03479/10
Município: BURI
Assunto/Ementa: CONSELHO DE DIREITOS
Parte: JARDEL SCACIOTA TAVARES - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE BURI - REPRESENTADO
 
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0522.0000063/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05633/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR
Parte: CENTRO DE REFERÊNCIA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - CERCA - REPRESENTANTE
CONSELHO TUTELAR DE CAMPO LIMPO - REPRESENTADO
MAMÃO ROBERTO GABRIEL - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000071/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06658/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DE ITAQUERA - REPRESENTANTE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000072/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06682/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DE ITAQUERA - REPRESENTANTE
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000073/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06690/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DE VILA MARIA - REPRESENTANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000075/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06734/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DE JARDIM HELENA - REPRESENTANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000080/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06899/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DA PENHA - REPRESENTANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000083/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06983/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DE JABAQUARA - REPRESENTANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0522.0000084/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06985/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DE CIDADE ADEMAR - REPRESENTANTE
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000085/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06991/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DE VILA PRUDENTE - REPRESENTANTE
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000089/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07125/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Parte: AGÊNCIA TRIP & FUN - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000090/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07370/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: ANTÔNIO JOSE COSTA - REPRESENTANTE
ETEC CARLOS DE CAMPOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0369.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07931/10
Município: PAULO DE FARIA
Assunto/Ementa: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA
Parte: N. R. DOIMO LANCHONETE - ME - REPRESENTADO
RENATO DA SILVA PEREIRA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0193.0000015/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07959/10
Município: APIAÍ
Assunto/Ementa: FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Parte: CARLOS ALBERTO ROESLER - REPRESENTANTE
DONIZETTI BORGES BARBOSA E OUTROS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0254.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08003/10
Município: DUARTINA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - REPRESENTANTE
CÉU AZUL ALIMENTOS LTDA - REPRESENTADO
SERRARIA SANTA BARBARA LTDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0677.0000048/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08006/10
Município: SAO SEBASTIAO
Assunto/Ementa: TRABALHO INFANTIL
Parte: PETROBRÁS S/A - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000097/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08016/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Parte: MALU RODRIGUES - REPRESENTANTE
REVISTA VIP - EDITORA ABRIL - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0200.0000015/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08124/10
Município: AURIFLAMA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE JALES - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0183.0000027/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08189/10
Município: AGUAÍ
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
Parte: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGUAÍ - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AGUAÍ - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0183.0000028/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08190/10
Município: AGUAÍ
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
     
Nº MP: 14.0455.0000012/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08203/10
Município: TAQUARITUBA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0349.0000010/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08222/10
Município: MORRO AGUDO
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR
Parte: CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - REPRESENTANTE
CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0167.0000049/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08232/10
Município: SAO BERNARDO DO CAMPO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS PEIXOTO DA SILVA - REPRESENTADO
 
Área do Direito: MEIO AMBIENTE
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0354.0000029/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00547/09
Município: NUPORANGA
Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL
Parte: AGROPECUÁRIA BAZAN S/A - REPRESENTADO
 
Nº MP: 41.0354.0000030/09-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00549/09
Município: NUPORANGA
Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL
Parte: MÁRCIA FIGUEIREDO DE BARROS BARRETTO - REPRESENTADO
MARILENA MACHADO FIGUEIREDO - REPRESENTADO
YEDA MACHADO FIGUEIREDO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 41.0278.0000034/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03434/10
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65)
Parte: DELFOS EMPREENDIMENTOS SPE LTDA - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ - REPRESENTADO
SABGROUP - REPRESENTADO
 
Nº MP: 41.0685.0000006/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03498/10
Município: OUROESTE
Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL
Parte: LUIZ ALBERTO DA SILVA - REPRESENTADO
PAULA RENATA OLIVEIRA SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 41.0521.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07901/10
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ADAUTO JOSÉ VENTURINI - RÉU
AELCIO PASCHOIN - RÉU
BENEDITO ANTONIO VENDRAME - RÉU
BRÁS SEFARIN - RÉU
CLAUDENIR LEME DA COSTA - RÉU
CNEO MASOTTI - RÉU
DALVA IGNES FERRARESSO DE SIQUEIRA - RÉU
DONATO SERRAIOCO BERARDINUCCI - RÉU
EDSON MANZATO DE DEUS - RÉU
FERNANDO DE FRANÇA ALMEIDA - RÉU
FRANCISCA DIAS LUZ - RÉU
FRANCISCO SINBERTO DE ANDRADE - RÉU
ISAREL FERREIRA CERVEIRA - RÉU
JOÃO CARLOS SISTE BERGAMASCO - RÉU
JOSÉ CLÉSIO MARQUES ROSA - RÉU
JOSÉ SERAFIM - RÉU
LUIZ CARLOS GARCEZ (E SANDRA GARCEZ) - RÉU
MARIA APARECIDA MANTOVANELLI DA SILVA - RÉU
MARIA AURORA FERREIRA DE MELLO - RÉU
MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO CIRILO - RÉU
MARIA INÊS RIBEIRO DE AQUINO - RÉU
MAXIMILIANO SAVIOLI - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
NELSON DOS SANTOS - RÉU
OSVALDO CHIERICE - RÉU
REGINA APARECIDA AVANÇO POLETO - RÉU
RENATA MARIA BELLONI DE OLIVEIRA - RÉU
RENATO GOTHARDO - RÉU
RODOLFO ANTÔNIO VERSONI - RÉU
ROZALVO DA SILVA - RÉU
SAMUEL PINTO MACHADO - RÉU
SEBASTIÃO LIBERATO SERAFIM (E HELENA BUNINI SERAFIM) - RÉU
SIND. DOS SERV. PÚB. MUNIC. DE JAG. - RÉU
SUSE MARA BAIÃO (OU SUSI MARA BAIÃO CUSTÓDIO) - RÉU
VAGNER SPAGIARI - RÉU
Nº MP: 41.0715.0000050/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07947/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: ANTONIO APPARECIDO SAVAN - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
 
Nº MP: 41.0341.0000114/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07953/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: VM LEON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - RÉU
 
Nº MP: 41.0702.0000068/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07956/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: EDMAR VICENTINI E OUTROS - RÉU
Nº MP: 41.0715.0000051/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07981/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
ROSALINA RODRIGUES FREITAS - RÉU
 
Nº MP: 41.0346.0000025/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07998/10
Município: MONTE APRAZÍVEL
Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR
Parte: JOSÉ FOCCHI - RÉU
JOSÉ FRANCISCO DOMINGUES - RÉU
 
Nº MP: 41.0599.0000019/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08045/10
Município: BURI
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: MARCOS ANTONIO CATTAI - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
 
Nº MP: 41.0304.0000019/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08164/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: SANTE PERINELLI - RÉU
 
Nº MP: 41.0215.0000097/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08185/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: PAULO AMARU - RÉU
 
Nº MP: 41.0215.0000098/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08188/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ANTONIO MARCIO DE SOUZA - RÉU
 
Nº MP: 41.0422.0000076/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08208/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: ARMANDO SIMOES MONTEIRO - RÉU
Nº MP: 41.0422.0000077/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08209/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: BARBARA KELLI MENEZES DO AMARAL - RÉU
 
Nº MP: 41.0422.0000078/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08210/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: WAGNER LOBATO - RÉU
 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0703.0000015/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07949/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0310.0000013/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08067/10
Município: JACUPIRANGA
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - ÁGUA
Parte: JAINIR DOS SANTOS NEVES - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0310.0000014/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08096/10
Município: JACUPIRANGA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Parte: SUZELEI CRISTINA DE MORAIS - ME - REPRESENTADO
 
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0482.0000107/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04760/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS/SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65)
Parte: ADRIANA NAGASAWA - REPRESENTANTE
AGRE INCORPORADORA LTDA - REPRESENTADO
GRUPO SCHAIN - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0599.0000017/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05057/10
Município: BURI
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO CULTURAL (BENS TOMBADOS OU NÃO)
Parte: ISABELA DE FÁTIMA FOGAÇA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0426.0000097/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05715/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: JULIO CESAR CARVALHO MINEIRO - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0702.0000067/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05920/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO RESIDENCIAL PARQUE DOS SERVIDORES - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0183.0000022/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06065/10
Município: AGUAÍ
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO
Parte: FÁBIO ELÓI FRANCO - REPRESENTANTE
FERNANDA FRANCO BRUCK CHAVES - REPRESENTANTE
JULIANA ELÓI FRANCO - REPRESENTANTE
MINERAÇÃO LANZI LTDA - REPRESENTADO
RITA DE CÁSSIA ELOI CÉLIA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0482.0000125/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06067/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: ERIC S. MOURA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0304.0000013/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06943/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: MORADORES DO CONDOMÍNIO VILLE DE CHAMONIX - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE ITATIBA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0700.0000131/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07637/10
Município: SAO JOSE DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: FUNDANESP - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0717.0000059/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07791/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: OMERO ANTONIO NASCIMENTO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0482.0000162/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07820/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Nº MP: 14.0482.0000164/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07823/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: GERTRUDES ÁVILA CORREIA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0323.0000013/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07903/10
Município: LINS
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: CÍCERO DOS SANTOS E OUTROS MORADORES DO DISTRITO DO GUAPIRANGA - REPRESENTANTE
SÉRGIO MORAES - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0447.0000036/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07905/10
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: USINA SANTO ANTONIO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0187.0000025/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07912/10
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: GILBERTO CARON - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0242.0000020/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07913/10
Município: CONCHAS
Assunto/Ementa: AGROTÓXICOS
Parte: CARLOS SARTORI - REPRESENTADO
JOSÉ LUIZ VALDRIGHI - REPRESENTADO
MARIA JOSÉ RIVABENE - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0254.0000002/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07930/10
Município: DUARTINA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: JOSÉ ANTONIO MARIA DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0200.0000013/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07933/10
Município: AURIFLAMA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: LUIZ PAULO VISONA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0723.0000063/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07941/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ELETROMAGNÉTICA
Parte: TESLESP CELULAR - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0264.0000050/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07955/10
Município: FERNANDÓPOLIS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOSÉ ADILSON DE SOUZA E OUTROS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0723.0000065/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07960/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: RENATA MELLEGA CALDERAN - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0253.0000021/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07961/10
Município: DRACENA
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EMDAEP - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0713.0000063/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07962/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AMOC - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E/OU PROPRIETÁRIOS DE RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES - REPRESENTANTE
COLÉGIO RIO BRANCO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0705.0000187/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07969/10
Município: PRESIDENTE BERNARDES
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES - CART - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0448.0000017/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07976/10
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JAIR DE PÁDUA VAZ DE LIMA - REPRESENTADO
POLICIA AMBIENTAL LOCAL (AIA Nº 237789/2010) - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0670.0000061/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07992/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: CLEBER POSSANI - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0426.0000131/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08001/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO CULTURAL (BENS TOMBADOS OU NÃO)
Parte: CONDEPASA - REPRESENTANTE
DECONTE - REPRESENTANTE
ESCOLA ESTADUAL DE SEGUNDO GRAU ESCOLÁSTICA ROSA - REPRESENTANTE
SECULT - REPRESENTANTE
SEOSP - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0722.0000212/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08005/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: ANTÔNIO ADINOR DA SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0426.0000132/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08008/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - REPRESENTANTE
CETESB - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0607.0000013/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08009/10
Município: GÁLIA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: LUIZ GASTÃO PAES DE BARROS LEÃES - REPRESENTADO
LUIZA PIZAS DE LARA LEÃES - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0304.0000018/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08037/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: ALUMICON - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0426.0000133/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08038/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS
Parte: CAPITANIA DOS PORTOS - REPRESENTANTE
CETESB - REPRESENTANTE
CODESP - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0443.0000015/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08050/10
Município: SAO SIMAO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: LUIZ ANTONIO DA SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0712.0000064/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08066/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: GLOBOTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO DA COMARCA DE SOROCABA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0712.0000065/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08068/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE SOROCABA - REPRESENTANTE
LUIZ JOSÉ FORNAZIERO - REPRESENTADO
MIGUEL SOARES VIEIRA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0722.0000213/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08070/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JONAS FERREIRA DE CASTRO - REPRESENTADO
OTTILIA DIAS MARTINS DE CASTRO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0350.0000011/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08076/10
Município: NHANDEARA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AGENOR PASSARINI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0712.0000067/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08083/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: NATÁLIA DE SOUZA ANTUNES E OUTROS - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0712.0000069/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08097/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOROCABA - REPRESENTANTE
POLLO MADEIRAS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0712.0000070/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08098/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: FAUNA
Parte: EDUARDO NOVAES - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0712.0000071/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08100/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: 1º PELOTÃO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL - REPRESENTANTE
ROGÉRIO GONÇALVES - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0712.0000072/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08104/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: 1º PELOTÃO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL - REPRESENTANTE
ABISMAEL DA SILVA - REPRESENTADO
GASTÃO PEREIRA DE CARDOSO FILHO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0712.0000074/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08109/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: 1º PELOTÃO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL - REPRESENTANTE
SAE ENGENHARIA LTDA. - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0712.0000075/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08112/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Parte: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOROCABA - REPRESENTANTE
APARECIDA OLIVEIRA MARQUES - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0268.0000020/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08116/10
Município: FRANCO DA ROCHA
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: WALDEMAR STEFANELLI - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0207.0000009/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08129/10
Município: BATATAIS
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: AUTO POSTO SÃO SEBASTIÃO LTDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0280.0000024/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08144/10
Município: IBITINGA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: PAULO CESAR BONELLI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0712.0000076/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08147/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: MORADORES DA AVENIDA SANTA CRUZ - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0665.0000021/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08149/10
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: REPRESENTANTE LEGAL DA MARINA PORTO DO SOL - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0713.0000072/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08166/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: EMPREENDEDOR IMOBILIÁRIO DA FAZENDA SANTANA/SOUSAS - REPRESENTADO
PEDRO MACIEL BENEDITO NETO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0713.0000049/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08170/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: J. M. FARIAS LTDA - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PRT DA 15ª REGIÃO - CODIN - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0711.0000064/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08175/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: AGROTÓXICOS
Parte: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PARQUE CENTRAL - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0714.0000056/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08186/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: REGINA CRISTINA DA SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0248.0000044/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08192/10
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - ÁGUA
Parte: TRANSPORTADORA TRAN SOUZA LTDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0711.0000065/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08196/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PARQUE CENTRAL - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0712.0000077/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08204/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: DEPUTADO RAUL MARCELO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0183.0000029/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08224/10
Município: AGUAÍ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: CERÂMICA SANTA RITA PRODUTOS CERÂMICOS LTDA - EPP - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AGUAÍ - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0703.0000019/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08231/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: CETESB - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0427.0000007/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08237/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: MARIA HELENA DA SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0304.0000020/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08239/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: GRANJAS MARA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0277.0000011/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08241/10
Município: GUARIBA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: ITESP - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0395.0000036/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08246/10
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: WALTER ROBERTO GIORGI - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0710.0000033/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08257/10
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - REPRESENTANTE
 
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0445.0000007/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01368/10
Município: SERRA NEGRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: ANDRÉ LUIZ MARCHI PADULA - RÉU
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA. - RÉU
EDUARDO LEME BUENO - RÉU
MARIA ANGELA DE MATOS MARCHI - RÉU
MÁRIO DE MORAES CARMINO - RÉU
NELITA RIZZIERI MARCHI JORGE NUNES - RÉU
PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI - RÉU
RUTH ELIANA PERRONI FERRARESSO - RÉU
Nº MP: 41.0521.0000002/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02301/10
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: NEPOTISMO
Parte: ALESSANDRA DA SILVA - RÉU
ISRAEL JOSÉ ALVES PEREIRA - RÉU
JOSÉ ROBERTO MIELLI - RÉU
KALIL ALEXANDRE DEBBANI - REPRESENTANTE
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS - RÉU
 
Nº MP: 41.0211.0000017/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07914/10
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU
 
Nº MP: 41.0351.0000016/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07967/10
Município: NOVA GRANADA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ELIANA REGINA BOTTARO RIBEIRO - RÉU
MARLENE DA SILVA PAIXÃO QUESADA - RÉU
 
Nº MP: 41.0309.0000058/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07970/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: HERNANDO MARTINS DOS SANTOS - RÉU
 
Nº MP: 41.0397.0000018/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08015/10
Município: PRESIDENTE EPITÁCIO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: AMAURI ARNALDO MONTEIRO - RÉU
CARLOS EDUARDO SAMPAIO KAUFFMANN - RÉU
CLIMÉRIO DE TOLEDO PEREIRA - RÉU
EDILENE LUIZ FERREIRA - RÉU
EDSON MENESES - RÉU
ÊXODO LOCAÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA ME - RÉU
FRANCISCO EMÍLIO DE OLIVEIRA - RÉU
FT CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO TARABAI LTDA - RÉU
LOCADORA DE MÁQUINAS DOIS IRMÃOS DE ESTRELA DO NORTE LTDA ME - RÉU
LUIS PAULO SAMPAIO KAUFFMANN - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MONTE ALTO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA ME - RÉU
RENASCER - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E MUTIRANTES - RÉU
RONI VON GÓES DE ANDRADE - RÉU
ROSALY SYLVIA RAMALHO SAMPAIO - RÉU
ROSALY SYLVIA RAMALHO SAMPAIO ME OU RS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - RÉU
ROSELI SUSIE DE OLIVEIRA SOUZA - RÉU
VIRGILI & MONTEIRO LTDA ME - RÉU
Nº MP: 41.0521.0000013/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08092/10
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ADEMIR APARECIDO MASOTTI - RÉU
CARLOS ROBERTO PERINI - RÉU
FARES BARAKAT BARAKAT - RÉU
GILDO GARDINALLI - RÉU
HORTÊNCIO LALA NETO - RÉU
JOSÉ AGOSTINHO VICENSOTTI - RÉU
JOSÉ RICARDO CORTEZ - RÉU
LUÍS CARLOS DA FONSECA - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE - RÉU
NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR - RÉU
ROGÉRIO MARTINS - RÉU
 
Nº MP: 41.0339.0000039/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08115/10
Município: MIRASSOL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: ANA MARCIA CAMPANHOLO VENDITE - RÉU
EDILSON GARCIA - EX- PREFEITO MIRASSOL (2005) - RÉU
EDILSON LUIZ DE OLIVEIRA - RÉU
ELIEZER ANTONIO MILANI DOS SANTOS - RÉU
JOSÉ APARECIDO DE ANDRADE - RÉU
LUIZ CARLOS DONEGÁ NETO - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
RUBENS RAMOS DE FARIA - RÉU
VANDERLEI GILMAR PINATTO - RÉU
 
Nº MP: 41.0302.0000018/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08122/10
Município: ITARARÉ
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
Parte: LUIZ CESAR PERUCIO - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
VALDENICE APARECIDA PROENÇA ITAPEVA ME - REPRESENTADO
 
Nº MP: 41.0459.0000026/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08135/10
Município: TEODORO SAMPAIO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
NELSON NICÁCIO DE LIMA - RÉU
 
Nº MP: 41.0717.0000061/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08178/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - RÉU
 
Nº MP: 41.0190.0000050/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08216/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ANTONIO MACIEL - RÉU
 
Nº MP: 41.0355.0000042/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08223/10
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: JOSÉ DIOGO FLORES, CAMILA SANTOS VEÍCULOS, J S MARELLA AUTOMÓVEIS E LÍVIA VEÍCUL - RÉU
 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0405.0000047/09-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00465/09
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
Parte: ADEMIR KABATA - REPRESENTADO
NILCE AYAKO MIASHITA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0405.0000048/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00468/09
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: ADEMIR KABATA - REPRESENTADO
NILCE AYAKO MIASHITA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0695.0000238/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02676/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: ABRALLI - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LICITANTES - REPRESENTANTE
COMISSÃO PERMANETE DE LCITAÇÕES DA PRODESP - REPRESENTADO
PRODESP - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0439.0000015/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05648/10
Município: SAO ROQUE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ORGANIZAÇÃO NÃO-GOVERNAMENTAL OESTE SOLIDÁRIA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0223.0000004/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05882/10
Município: CAFELÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: IOCHINORI INOUE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0695.0000398/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06417/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - REPRESENTADO
GIDNER MARCEL VIEIRA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0712.0000060/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07656/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ANTÔNIO DOMINGUES FARTO NETO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0404.0000011/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07886/10
Município: REGENTE FEIJÓ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CLOVIS LUIZ DA SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0306.0000039/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07915/10
Município: ITU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ADAUTO GONÇALES - REPRESENTANTE
HERCULANO CASTILHO PASSOS JÚNIOR - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0340.0000009/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07965/10
Município: MOCOCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0405.0000022/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07974/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: FRANCISCO DO NASCIMENTO - REPRESENTANTE
NELISA RAMIREZ PINTO - REPRESENTANTE
NELSON BAZILIO DA SILVA - REPRESENTANTE
SANDRA KENNEDY VIANA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0459.0000025/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07997/10
Município: TEODORO SAMPAIO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CELSO OLIVEIRA SILVA - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0438.0000013/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08060/10
Município: SAO PEDRO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - REPRESENTANTE
Nº MP: 42.0250.0000015/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08114/10
Município: DESCALVADO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: MARIA JOSÉ CASATI DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0438.0000016/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08212/10
Município: SAO PEDRO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0722.0000215/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08240/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Parte: CLAUDINEIA APARECIDA DO NASCIMENTO - REPRESENTANTE
 
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0327.0000002/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00309/10
Município: ALUMÍNIO
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0190.0000019/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00762/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0695.0000078/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00817/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0223.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01161/10
Município: CAFELÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: DANIEL SANCHES DA SILVA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0229.0000010/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01253/10
Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)/IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0339.0000006/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01308/10
Município: MIRASSOL
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA
Parte: JOSÉ RICCI JÚNIOR - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL - REPRESENTADO
MÁRIO JOSÉ FAZAN - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0219.0000014/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01577/10
Município: BURITAMA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: GERALDO SIMPLÍCIO - REPRESENTANTE
RUBENS ALVES DA SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0304.0000048/09-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02126/09
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
Parte: LUCRO SOCIAL - REPRESENTADO
MR SOUZA CONSULTORIA E ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0695.0000679/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02421/09
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA
Parte: ANÔNIMO (ENCAMINHADO PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE HABITAÇÃO E URBANISMO) - REPRESENTANTE
SUBPREFEITURA DA MOÓCA. - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0302.0000007/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02461/10
Município: ITARARÉ
Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ - REPRESENTADO
TATIANA CRISTINA BAGDAL CORRÊA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0695.0000266/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03309/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
JUÍZO DE DIREITO DA 7 VARA CÍVEL DE SANTO AMARO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0234.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03920/10
Município: CARAPICUIBA
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
Parte: DELEGACIA DE ENSINO DE CARAPICUÍBA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0250.0000007/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03980/10
Município: DESCALVADO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: LUÍS ANTONIO PANONE (PREFEITO MUNICIPAL DE DESCALVADO) - REPRESENTADO
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0292.0000009/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04115/10
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA
Parte: CENTRO ITANHAENSE DE ENSINO E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESCOLARES LTDA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0167.0000030/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04307/10
Município: SAO BERNARDO DO CAMPO
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
Parte: DENÚNCIA ANÔNIMA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0695.0000339/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04944/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: EDUARDO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (ENCAMINHADO PELA P.J. DE FUNDAÇÕES) - REPRESENTANTE
EVANDRO ZULIANI - EX DIRETOR DO PROCON - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0722.0000161/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05213/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE FRANCA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0223.0000005/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05883/10
Município: CAFELÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ - IOCHINORI INOUE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0223.0000006/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05886/10
Município: CAFELÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CLEBER BARALDI VIANA - CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0321.0000004/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05896/10
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: A C AVELAR - POÇOS ARTESIANOS - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0183.0000019/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05946/10
Município: AGUAÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ALEXANDRE QUEIROZ EMYGDIO - REPRESENTANTE
CLAUDEMIR FLORINDO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ - REPRESENTADO
SÍLVIO HENRIQUE FREITAS REHDER - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0183.0000021/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06027/10
Município: AGUAÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ADALBERTO FASSINA - REPRESENTANTE
GUTEMBERG ADRIAN OLIVEIRA - REPRESENTADO
JOSÉ LÁZARO PEREIRA DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
JOSÉ MARIA BORTOLUCCI LOBO - REPRESENTADO
JOSÉ RICARDO BIAZZO SIMON - REPRESENTANTE
PEDRO BIAZZO FILHO - REPRESENTANTE
THIAGO ROBERTO MAIA DE SOUZA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0390.0000008/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06142/10
Município: PONTAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ALINE CRISTINA PEREIRA - REPRESENTANTE
ANTONIO FREDERICO VENTURELLI JUNIOR - REPRESENTADO
CARLA BONINI SANT ANA - REPRESENTANTE
MARIA MASTRANGE - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0426.0000100/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06248/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Parte: E.M.E.I. NOEL GOMES FERREIRA - REPRESENTADO
ROBSON ALONSO DA SILVA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0695.0000388/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06259/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
COBEL CONSTRUTORA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA. - REPRESENTADO
SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0695.0000397/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06416/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DE ITAPEVA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0695.0000420/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06784/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE - REPRESENTADO
GODIGITAL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA - REPRESENTADO
RUI GOETHE DA COSTA FALÇÃO - DEPUTADO ESTADUAL - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0695.0000428/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06916/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: INSTITUTO NINA ROSA - PROJETOS POR AMOR A VIDA. - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA (ESTADO DO ESPÍRITO SANTO) - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0695.0000437/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07671/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CARLOS ALBERTO BEZERRA JÚNIOR - REPRESENTADO
INSTITUTO RANA CUORRE - REPRESENTADO
INTAURADO DE OFÍCIO - REPRESENTANTE
JOÃO ANTONIO - REPRESENTADO
KDESIGN - REPRESENTADO
MINERAL COMUNICAÇÃO IMAGEM E PRODUÇÃO - REPRESENTADO
NETINHO DE PAULA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0229.0000031/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07887/10
Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE CANANIEA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0716.0000089/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07890/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: EVANDRO NEREU GIMENEZ - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0248.0000040/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07898/10
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0670.0000054/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07908/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPEVA - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0204.0000014/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07927/10
Município: IGARAÇU DO TIETÊ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: EMPRESA GOMES E FIGUEIREDO LTDA-ME - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0201.0000029/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07934/10
Município: AVARÉ
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Parte: JOSELYR BENEDITO SILVESTRE - REPRESENTADO
LILIAN DOS SANTOS MANGULI - REPRESENTADO
ROSITA MARIA CORREA SILVESTRE DE BARROS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0459.0000024/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07936/10
Município: TEODORO SAMPAIO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: NELSON NICÁCIO DE LIMA - REPRESENTADO
PAULO ANTÔNIO COSTA ANDRADE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0431.0000034/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07939/10
Município: SAO JOAQUIM DA BARRA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: SECRETARIA ESTADUAL DA ADMINISTRAÇÃO PENINTENCIÁRIA - REPRESENTADO
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PUBLICA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0350.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07943/10
Município: NHANDEARA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Nº MP: 14.0395.0000034/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07975/10
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: JOSIVALDO DOS SANTOS - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0229.0000032/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07989/10
Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ALL FOOD ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - REPRESENTADO
AUTO POSTO BEIRA MAR DE CANANEIA LTDA - REPRESENTADO
AUTO POSTO RETIRO DAS CARAVELAS LTDA - REPRESENTADO
CONDE AG. DE VIAGENS E TURISMO LTDA - REPRESENTADO
ONE TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE CANANEIA - REPRESENTADO
RAFAEL COSTA KLIEMKE-ME - REPRESENTADO
VIAÇAO STARLINE LTDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0723.0000066/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08000/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: GILENO MACIEL - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0205.0000026/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08031/10
Município: BARRETOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRETOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0663.0000015/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08042/10
Município: RIO GRANDE DA SERRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: WLADEMIR DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0314.0000005/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08054/10
Município: JARINU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0716.0000090/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08072/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MATRA-ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL MARÍLIA TRANSPARENTE - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0695.0000462/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08089/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: CENTRO HOSPITALAR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - REPRESENTANTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA CAPITAL - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0383.0000009/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08094/10
Município: BALBINOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: ED CARLOS MARIN - EX- PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0417.0000014/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08101/10
Município: SANTA BARBARA D OESTE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: JOÃO AUGUSTO GIOVANETTI - REPRESENTADO
MÁRIO CELSO HEINS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0376.0000004/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08113/10
Município: PIEDADE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRAI - REPRESENTANTE
JOAO BATISTA MACHADO (EX-PREFEITO) - REPRESENTADO
RALIP TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0156.0000177/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08118/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE RIBEIRÃO PRETO - CODERP - REPRESENTADO
MARCIO ANTONIO FRANCISCO - REPRESENTANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0156.0000178/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08119/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: MARCIO ANTONIO FRANCISCO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0457.0000018/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08123/10
Município: TATUI
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE E JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS (PROCURADOR) - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0315.0000020/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08128/10
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: FRANCISCO ANTONIO BERGAMO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÚ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0245.0000027/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08130/10
Município: COTIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0426.0000128/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08131/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CARLOS ALBERTO TAVARES RUSSO - REPRESENTADO
FLÁVIO ANTONIO RODRIGUES SARAIVA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTADO
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS - SINDSERV - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0356.0000004/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08136/10
Município: ORLÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: JORNAL O MOGIANO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0395.0000035/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08148/10
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0302.0000031/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08154/10
Município: ITARARÉ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE - REPRESENTADO
VALDENICE A. PROENÇA - ITAPEVA ME - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0302.0000030/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08156/10
Município: ITARARÉ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: DIEGO L. PROENÇA OLIVEIRA - ME - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0302.0000017/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08158/10
Município: ITARARÉ
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ/SP - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0716.0000091/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08159/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ONG MATRA - MARÍLIA TRANSPARENTE - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA - REPRESENTADO
SALIONI AREIA E PEDRA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0663.0000016/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08169/10
Município: RIO GRANDE DA SERRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ADLER A. J. TEIXEIRA, AIDA J. TEIXEIRA, WAGNER FERRARI, ALEXANDRE R. R. DA SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0348.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08171/10
Município: MONTE MOR
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: LUCAS FURLAN SABBAG - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE ELIAS FAUSTO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0409.0000039/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08183/10
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0242.0000021/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08226/10
Município: CONCHAS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA - REPRESENTADO
RODRIGO ELIAS PINTO - REPRESENTANTE
RUY FERREIRA DE SOUZA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0613.0000004/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08227/10
Município: ITATINGA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: INSTITUTO ATHENAS - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0259.0000003/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08252/10
Município: ESTRELA D OESTE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: INSTITUIÇÃO SOLER DE ENSINO LTDA - REPRESENTADO
ONIVALDO BATISTA - PREFEITO DE DOLCINÓPOLIS - REPRESENTADO.
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis das Promotorias de Justiça de Entrâncias: Final anterior a 01 de dezembro de 2009; Intermediária anterior a 03 de novembro de 2009 e da Inicial anterior a 05 de outubro de 2009.
Período de 04/05/10 a 10/05/10
Área do Direito: CONSUMIDOR
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0719.0000013/10-4 Nº Documento: 188/09 Nº CAO: 01700/10
Município: SAO JOSE DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRÁTICA COMERCIAL ABUSIVA EM GERAL.
Parte: CLUBE CISNE REAL PARK - REPRESENTADO
 
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0270.0000021/09-2 Nº Documento: 204.01.2009.002317 Nº CAO: 01719/10
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART 10 DA LIA 
Parte: ELIZETE MARQUES - REPRESENTADO
ELZA APARECIDA THOMAZIN DESIDERIO - REPRESENTADO
IAUCIR CARLOS MARQUES - REPRESENTADO
PAPELARIA LÁPIS COM BORRACHA LTDA - REPRESENTADO
SELUCAN ATACADO DE PAPELARIA LTDA. - REPRESENTADO
SUPRIMATICA PRODUTOS DE CONSUMO LTDA. - REPRESENTADO
      
Nº MP: 41.0270.0000029/09-9 Nº Documento: 204.01.2009.002310 Nº CAO: 01720/10
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ADEVALDO LOPES ARTILHA-ME - REPRESENTADO
ADEVANIR LOPES ARTILHA-ME - REPRESENTADO
ALÉSSIO VALEZE - REPRESENTADO
AMARILDO GARCIA GENERAL SALGADO-ME - REPRESENTADO
CAPARROZ & CERVANTES LTDA - REPRESENTADO
F.L. ARTILHA JALES ME - REPRESENTADO
HÉLIO JOSÉ DIAS GENERAL SALGADO-ME - REPRESENTADO
IAUCIR CARLOS MARQUES - REPRESENTADO
MARCELO JOSÉ ESCABORA GENERAL SALGADO – ME - REPRESENTADO
PAULO S. ALVES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0270.0000023/09-1 Nº Documento: 204.01.2009.002315 Nº CAO: 01721/10
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: IAUCIR CARLOS MARQUES - REPRESENTADO
MIGUEL FANTINI GENERAL SALGADO-ME - REPRESENTADO
Nº MP: 41.0270.0000024/09-6 Nº Documento: 204.01.2009.002316 Nº CAO: 01722/10
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: IAUCIR CARLOS MARQUES - REPRESENTADO
WILSON RODRIGUES BERNABÉ GENERAL SALGADO-ME - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0270.0000022/09-7 Nº Documento: 204.01.2009.2314 Nº CAO: 01723/10
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: IAUCIR CARLOS MARQUES - REPRESENTADO
JAIME GERALDO FAVARO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0270.0000025/09-1 Nº Documento: 204.01.2009.002312 Nº CAO: 01724/10
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: DIJAIR FILO-ME - REPRESENTADO
IAUCIR CARLOS MARQUES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0270.0000030/09-1 Nº Documento: 204.01.2009.002313 Nº CAO: 01725/10
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: IAUCIR CARLOS MARQUES - REPRESENTADO
JOSÉ CARLOS TOLON JUNIOR - REPRESENTADO
RUBENS NOGUEIRA GENERAL SALGADO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0308.0000037/10-6 Nº Documento: s/n Nº CAO: 01739/10
Município: JABOTICABAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: E. SCARPA SINALIZAÇÃO ME. - REPRESENTADO
EDMAR SCARPA - REPRESENTADO
JOSÉ CARLOS HORI - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL - REPRESENTADO
     
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0405.0000001/10-0 Nº Documento: 128/09 Nº CAO: 01702/10
Município: SETE BARRAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: PREFEITURA DE SETE BARRAS - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0405.0000002/10-4 Nº Documento: 137/09 Nº CAO: 01704/10
Município: SETE BARRAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: AGENOR APARECIDO DA COSTA - REPRESENTADO
GILMAR CARDOZO DO SANTOS - REPRESENTADO
LEILA JACIARA LORENA DE SOUZA COSTA - REPRESENTADO
MARICY MARALDI - REPRESENTANTE
SERGINO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0422.0000013/10-8 Nº Documento: 83/09 Nº CAO: 01716/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO /DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL - INVESTIGADO
     
Nº MP: 42.0695.0000110/10-5 Nº Documento: 1472/10 Nº CAO: 01821/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO ART 10 DA LIA. 
Parte: ALESP - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
TELEPARTIPAÇÃO ASSESSORIA ADMINISTRATIVAS LTDA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0695.0000111/10-0 Nº Documento: 696/09 Nº CAO: 01827/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS VALORES (LEI 7.347/85- ACP).
Parte: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 3 - REPRESENTADO
JOSÉ RICARDO PAPA - REPRESENTANTE
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0695.0000094/10-1 Nº Documento: 596/09 Nº CAO: 01692/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL - REPRESENTANTE
LUIZ ROBERTO BARRADAS BARATA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000095/10-6 Nº Documento: 685/09 Nº CAO: 01694/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ANA PAULA JUNQUEIRA - REPRESENTADO
ANAI HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA. - REPRESENTADO
CMF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - REPRESENTADO
FAIRBANKS & PILNIK CONSTRUÇÕES ESPECIALIZADAS LTDA. - REPRESENTADO
JOAQUIM FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR - REPRESENTADO
LINA SAIGH MALUF - REPRESENTADO
MARÍLIA ALVES BARBOUR - REPRESENTADO
OLAVO SACCHI JÚNIOR - REPRESENTANTE
SÉRGIO MORAES ABREU - REPRESENTADO
SUBPREFEITURA DE PINHEIROS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0695.0000096/10-1 Nº Documento: 695/09 Nº CAO: 01696/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: FÁTIMA APARECIDA AFONSO - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0695.0000097/10-5 Nº Documento: 932/09 Nº CAO: 01701/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUIZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA.
Parte: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM VISTA ALEGRE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000098/10-0 Nº Documento: 1445/09 Nº CAO: 01706/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/85 -ACP).
Parte: ALESP - ASSEMBLÉLIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
CDHU - CIA DE DESENVOLVIMENTO HAB URBANO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
H. GUEDES ENGENHARIA S/A - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0720.0000016/10-3 Nº Documento: 132/09 Nº CAO: 01707/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART 10 DA LIA
Parte: IZAQUE SILVA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000099/10-4 Nº Documento: 1504/09 Nº CAO: 01708/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85 - ACP).
Parte: ALESP - ASSEMBLÉIA LESGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES CLEMENTINA DE JESUS - REPRESENTADO
CDHU - CIA DESENVOLVIMENTO HAB URBANO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000100/10-9 Nº Documento: 1462/09 Nº CAO: 01709/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85 - ACP).
Parte: ALESP - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
AMAFI COMERCIO E CONSTRUTORA LTDA - REPRESENTADO
SABESP - CIA DE SANEAMENTE BÁSICO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000101/10-3 Nº Documento: 1453/09 Nº CAO: 01710/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85 - ACP).
Parte: TONANINI CONSTRUÇÕES SERVIÇOS LTDA - REPRESENTADO
ALESP - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
CESP - CIA ENERGETICA DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0474.0000002/10-5 Nº Documento: 21/09 Nº CAO: 01712/10
Município: VOTUPORANGA
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO /DISPENSA /INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES FLORENCE - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0395.0000004/10-7 Nº Documento: 55/09 Nº CAO: 01714/10
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - ART. 9º DA LEI 8.429/1992 (LIA)
Parte: FISCAL COE E OUTROS - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000102/10-8 Nº Documento: 1541/09 Nº CAO: 01763/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85 - ACP).
Parte: MARCUS GASPAR CALMON - REPRESENTANTE
METRÔ - CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000103/10-2 Nº Documento: 1567/09 Nº CAO: 01764/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85 -ACP).
Parte: ALESP - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -FDE - REPRESENTADO
TARSEF CONSTRUTORA LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000104/10-7 Nº Documento: 1597/09 Nº CAO: 01765/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85-ACP).
Parte: ALESP - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
NOTRE DAME SEGURADORA S/A - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0695.0000105/10-1 Nº Documento: 1523/09 Nº CAO: 01766/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85-ACP).
Parte: ALESP - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
CONTROL S/A INDUSTRIAL - REPRESENTADO
DICOM DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO DA POLICIA AMBIENTAL - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0309.0000015/10-6 Nº Documento: 98/09 Nº CAO: 01770/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES DO JARDIM SIESTA - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE JACAREÍ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0309.0000016/10-1 Nº Documento: 87/09 Nº CAO: 01772/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: JOÃO CARLOS PURCINO - REPRESENTADO
JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE JACAREÍ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0695.0000106/10-6 Nº Documento: 1512/09 Nº CAO: 01773/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85 - ACP).
Parte: ALESP - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
BADRA S/A - REPRESENTADO
METRÔ - CIA METROPOLITANO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0695.0000107/10-1 Nº Documento: 1532/09 Nº CAO: 01774/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85 - ACP).
Parte: ALESP - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A - REPRESENTADO
SCAC S/A ENGENHARIA DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0309.0000017/10-5 Nº Documento: s/n Nº CAO: 01777/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: JOÃO MARCOS BARBOSA - REPRESENTADO
JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE JACAREÍ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0309.0000018/10-0 Nº Documento: s/n Nº CAO: 01778/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE JACAREÍ - REPRESENTADO
ROGÉRIO FOGAÇA DE ALMEIDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0185.0000988/09-1 Nº Documento: 29/09 Nº CAO: 01781/10
Município: AGUDOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0199.0000008/10-5 Nº Documento: 56/09 Nº CAO: 01782/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 11 DA LIA
Parte: CENTRO NACIONAL DE DENÚNCIA - REPRESENTANTE
HOSPITAL NOVO ATIBAIA S/A - REPRESENTADO
JOSE ROBERTO TRICOLI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0199.0000009/10-0 Nº Documento: 54/09 Nº CAO: 01783/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CENTRO NACIONAL DE DENUNCIA - REPRESENTANTE
FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0199.0000010/10-2 Nº Documento: 55/09 Nº CAO: 01784/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CENTRO NACIONAL DE DENÚNCIA - REPRESENTANTE
JOSÉ FRANCISCO ALVES PINTO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0199.0000011/10-7 Nº Documento: 53/09 Nº CAO: 01785/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE SAÚDE PÚBLICA E DA SAÚDE DO CONSUMIDOR - GAESP - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0411.0000990/10-2 Nº Documento: 58/09 Nº CAO: 01788/10
Município: ROSANA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART 10 DA LIA
     
Nº MP: 14.0695.0000108/10-5 Nº Documento: 1578/09 Nº CAO: 01792/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DEVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85 - ACP).
Parte: ALESP - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
CESP - CIA ENERGETICA DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
FUNDAÇÃES CESP - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0720.0000017/10-8 Nº Documento: 49/09 Nº CAO: 01796/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO /DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Parte: CONSTRIVEST E SERRALHERIA GUIMARÃES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0720.0000018/10-2 Nº Documento: 50/09 Nº CAO: 01798/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO /DISPENSA /INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Parte: GENEDY AMORIM DE ARAÚJO-ME - RÉU
     
Nº MP: 14.0716.0000003/10-0 Nº Documento: 194/09 Nº CAO: 01802/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: LICITAÇÃO /IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO.
Parte: DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA - RÉU
TESC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA - RÉU
     
Nº MP: 14.0695.0000109/10-0 Nº Documento: 1589/09 Nº CAO: 01814/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7.347/85 - ACP).
Parte: ALESP - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
CONSTRUTORA BANDEIRANTES LTDA - REPRESENTADO
DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0411.0001009/10-4 Nº Documento: 59/09 Nº CAO: 01818/10
Município: ROSANA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART 10 DA LIA
     
Nº MP: 14.0695.0000112/10-1 Nº Documento: 227/09 Nº CAO: 01831/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - ART 9º da Lei 8.429/1992 (LIA)
Parte: 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTANA - REPRESENTANTE
OSWALDO DOS SANTOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0312.0000003/10-6 Nº Documento: 41/09 Nº CAO: 01837/10
Município: JANDIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: VEREADORES DO MUNICÍPIO DE JANDIRA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0383.0001031/10-6 Nº Documento: s/n Nº CAO: 01846/10
Município: PRESIDENTE ALVES
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ARIOSVALDO LUIS GUADANHIM ROMA - REPRESENTANTE
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ALVES - REPRESENTADO.
 

Conselho Superior
Aviso nº 73/10 – CSMP, de 26.04.2010
                       
                        O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, em atenção ao disposto no artigo 15, incisos XII, item “2”, última figura, XVIII e XX, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, por intermédio do presente Aviso esclarece que tem trâmite perante o Colegiado o protocolado nº 51.495/2010, que busca eleger critérios preponderantes para aferição do merecimento na movimentação na Carreira do Ministério Público, no biênio 2010-2011.
                        
                        Esclarece, outrossim, que os Senhores Promotores de Justiça e Procuradores de Justiça, no prazo de trinta dias, poderão encaminhar ao Conselho Superior do Ministério Público eventuais propostas, as quais poderão vir acompanhadas de justificativa.
                       
Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Despachos do Diretor-Geral de 12-5-2010
Concedendo, à vista dos Despachos do DPME, publicados nos D.Os., licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 493/2007, a partir de: 22/2/2010, D.O. de 21/4/2010, 31 dias e 25/3/2010, D.O. de 14/4/2010, 60 dias, Ana Rita Oriente Franciulli, RG. 15.595.222, 39º Promotor de Justiça Criminal;
Concedendo, licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:
27/4/2010, 2 dias, Celeste Leite dos Santos, RG. 23.814.873-7, 4º Promotor de Justiça de Suzano; 16/4/2010, 30 dias, Elaine Maria Barreira Garcia, RG. 13.221.129-4, 1º Promotor de Justiça de Registros Públicos; 12/4/2010, 11 dias, Hilton Mauricio de Araújo Filho, RG. 15.467.000-5, 1º Promotor de Justiça de Batatais; 27/4/2010, 4 dias, João Claudio Couceiro, RG. 15.421.649, 47º Promotor de Justiça da Capital; 29/4/2010, 1 dia, Jose Luis Kuhn, RG. 14.451.836, 9º Promotor de Justiça de São Vicente;  23/4/2010, 8 dias, José Luiz Saikali, RG. 11.221.305, 12º Promotor de Justiça de Santo André; 27/4/2010, 4 dias, Leonardo Bellini de Castro, RG. 28.175.969-8, Promotor de Justiça de Buritama; 30/4/2010, 15 dias, Maria do Carmo Galvão de Barros Toscano, RG. 23.689.141-8, 17º Promotor de Justiça de Osasco; 4/4/2010, 20 dias, Rachel Ottoni Diniz, RG. 9.036.026, 16º Promotor de Justiça de Campinas;
Concedendo, com fundamento no art. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98 e inciso III, do art. 207 da L.C. 734/93, c.c. o § 3º do art. 7º do Ato PGJ 493/2007, acrescentado pelo art. 1º do Ato PGJ 548/2008, a Priscila Maiello Ribeiro Prado Mileo Theodoro, RG. 22.900.317-5, 1º Promotor de Justiça de São Roque, 180 dias de licença-gestante, a partir de 7/4/2010, conforme fez  prova a Certidão de Nascimento, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito – Ibirapuera - São Paulo, em consequência, interrompendo a licença para tratamento de saúde, publicada no D.O. de 1/4/2010;
Concedendo, a Sandra Diogo Teixeira, RG. 20.444.937, 3º Promotor de Justiça de Itapevi, 6 dias de licença, por motivo de doença em pessoa da família, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 20/4/2010;
Concedendo, com fundamento nos arts. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, IV, da L.C. 734/93, c.c. o art. 8º, do Ato PGJ 493/2007, a Marcus Patrick de Oliveira Manfrin, RG. 27.524.646-2, Promotor de Justiça de Brotas, 8 dias de licença-paternidade, a partir de 23/4/2010, conforme fez prova a Certidão de Nascimento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito do Jardim Paulista – São Paulo;
Autorizando, o pedido de Bianca Rodrigues Barone da Silva, RG. 27.618.377-0, Oficial de Promotoria, a residir em município diverso ao do local de exercício, protocolado sob nº 53055/10;
Autorizando, nos termos do art. 194 da L.C. 734/93, a averbação, para todos os fins, inclusive o de eventual desempate de classificação em lista de antiguidade, do tempo de serviço prestado por Flávia de Lima Marques, RG. 28.392.892-X, 3º Promotor de Justiça Subst. da 36ª C.J. (Araçatuba), ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no período de 21/9/2005 a 20/8/2009, num total de 1430 dias.
Comissão Processante Permanente da Área Regional de Taubaté
Ref.: Sindicância Administrativa Disciplinar CPP-ART/MP nº 001/2009
Advogado: Dr. José Alves Junior, OAB/SP nº 99.988
“1. Fixo o prazo adicional de 15 dias para apresentação das alegações finais.”
Aviso DG/MP nº 02/2010, de 12/05/2010
O Diretor-Geral do Ministério Público no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, os servidores do Ministério Público a seguir relacionados para participarem dos serviços atinentes a realização do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, no dia 23-05-2010.
Servidores
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Acácio Fugita
Aguinaldo Quirino Gomes
Alessandra Sgobi Paes
Anderson da Silva Matos
Andréa de Souza Grilo
Andréia dos Santos Alves
Anselmo Deniz Campos Junior
Carlos Tsuyoshi Sacoda
Cintia Machado
Cintia Pereira Baia
Claudete Aparecida dos Santos
Claudia Aparecida Alexandre
Claudia Ferreira da Silva Oliveira
Cristiane Borba Alvares
Cristiane Emiko Mafoe Obata
Dalton Alex Rosa
Denilza Gimenes Bezerra
Devany Pereira de Souza Coelho
Domenica Corrêa Pedro de Sousa
Edilene Kostriuba
Edno Alencar de Alcamim
Eduardo Chiesi
Eliana da Silva Fernandes
Eliana Garcia Alves Petrenas
Eliane dos Santos Alves
Eunice Aparecida Bomfim
Fernanda Marassi
Florivaldo Torrecilhas Martins
Iara Teresinha de Moura Alcoba Marques
Izabel Cristina Nascimento Ramos
João Doriam Gonçalves
José Roberto Zancheta
Juvelina Câmara Mendonça
Kelly Richard Bicudo Coelho
Laura Aparecida Pedroso
Marcelo Luís Salemme Lellis
Marcia Cristina Marques do Nascimento Timóteo
Marcia Regina Avico
Maria Aparecida das Mercês Martins
Maria Cristina José da Silva
Maria Ismenia Magro
Miryan Alves Ferreira
Paula Mari Oliveira
Raimundo Alves dos Santos
Rejane Rosa de Sousa
Renata Oliveira Sousa
Ricardo Nogueira Martinez
Rubens Correia Bispo
Sandra Mara Malaskevicius
Selma Maria Augusto
Sergio Arari Traldi de Carvalho
Shirley Miranda Medeiros
Simone Riberti Marsola
Tereza Pereira de Souza Santos
Terezinha Ferreira da Veiga
Valdete Aparecida Pereira
Vilma Aparecida Custódio
 
Departamento de Administração e Diretoria da Área de Atividades Complementares
Antonio Carlos M. Fernandes
Creuza Oliveira da Silva
Danilo Oliveira da Silva
Dolores Soledades Villegas
Ibesen Renner França Barros
Ieda Maria da Penha Alves
Ivanir Alves Moreira
João Fernando dos Santos
Luciano Fiorani Neto
Luzia Francisca da Silva
Manoel Alves da Silva
Marcelo Alencar Cerqueira
Maria Aparecida de Freitas T. Miguel
Maria Lucia de Lima Souza
Marisa Campos
Neuza Gonçalves de Souza
Renata de Campos Affonso
Renato Farias Lima
Ronaldo Silva Regino
Telma dos Santos Costa
Vanda Regina Pavanelli
 
Expediente da Diretoria Geral
Silvia Helena Pileggi
 
Diretoria da Área de Transportes
Dymaruelise Lopes Guerrero Morlino
Claudete Aparecida Murbach Galli 
Giseli Nunes Pereira
Marco Antonio Palombo
Mário Silva Júnior
Mitchiko Inês Baptista 
Raquel Martins
Rinaldo Martins dos Santos 
Romeu Dino 
Despachos do Diretor-Geral de 12/05/2010
Processo nº:  010/2010 - CI
Interessado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto      : Adiantamento Único - locação de espaço físico para serviços de alimentação aos servidores e membros que participarão do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo (1ª fase).
Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio, em nome de Elizene Lima Dos Santos, C.P.F. nº 695.717.918-49, objetivando o pagamento de despesas com locação de espaço físico para serviços de alimentação aos servidores e membros que participarão do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público (1ª fase), pelo regime de adiantamento único, com prazo de aplicação de 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão da Nota de Empenho,  nos termos do inciso I, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.
Despachos do Diretor-Geral de 12/05/2010
Processo nº:  012/2010 - CI
Interessado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto      : Adiantamento Único para aquisição de diversos medicamentos destinados a atender a eventuais necessidades de utilização no transcurso das provas do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público.
Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio,    em nome  de  SandraMara   Malaskevicius,  C.P.F. nº 012.408.878-33, objetivando o pagamento de despesas com aquisição de diversos medicamentos  destinados a atender a eventuais necessidades de utilização no transcurso das provas do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público, pelo regime de adiantamento único, com prazo de aplicação de 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão da Nota de Empenho, nos termos do inciso V, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.
Despacho do Diretor-Geral de 11/05/10
Processo nº 198/10 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Aquisição de papel toalha liso, destinado a atender às necessidades da Instituição.
1. Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, e no item 1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993:
1.1. Homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 012/2010, em consonância com a Ata de Sessão Pública de fls. 296/299, na seguinte conformidade: Terrão Comércio e Representações Ltda., quanto ao item único.
1.2. Nos termos do item XII - Da Contratação, subitem 1.3, do edital, a licitante vencedora fica convocada a comparecer à Rua Riachuelo, 115, 6º andar, Assessoria Técnica da Diretoria-Geral, sala 613, Centro, São Paulo, SP, para assinatura do Termo de Contrato, no prazo e condições ali estabelecidos.
Despachos do Diretor-Geral de 12/05/2010
Processo nº:    215/2010
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Assunto      : Adiantamento - Despesas com óleo diesel
Luiz Carlos Martins
Autorizo, com fundamento no item 3 da alínea “b” do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio, em nome de Luiz Carlos Martins,  C.P.F. nº 036.759.458-71, objetivando o pagamento de despesas com óleo diesel, sob o regime de adiantamento,  com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho,  até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso V do artigo 39 combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 11/05/2010
Processo nº: 237/10 – DG/MP
Assunto: Habilitação de duas linhas telefônicas destinadas à PJ de Cubatão.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, a favor de Telecomunicações de São Paulo S/A – TELESP, com fundamento no caput do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para habilitação de 02 (duas) linhas telefônicas, destinadas à Promotoria de Justiça de Cubatão.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 11/05/10
Processo nº 250/10 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Habilitação de uma linha telefônica, destinada ao Núcleo de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a decisão de inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fundamento no caput do artigo 25 da referida Lei Federal, em favor de Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, objetivando a habilitação de 01 (uma) linha telefônica para o Núcleo de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.
Portaria nº 039/10-DG/MP, de 06 de maio de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001516/2009- Processo n.º 518/2009 – DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e DRISERV EMPRESA DE MINERAÇÃO E FONTES DE ÁGUA MINERAL LTDA-EPP.
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar o servidor Fabrício Guerra Soares, Oficial  de Promotoria Chefe, matrícula n.º 3082, R.G. nº 29.145.460-4, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001516/2009 - Processo n.º 518/2009, que tem por objeto o fornecimento de água mineral natural sem gás, acondicionada em garrafões contendo 20 (vinte) litros, na quantidade mensal estimada de 1.144 (um mil, cento e quarenta e quatro) garrafões, totalizando 13.728 (treze mil, setecentos e vinte e oito) garrafões, destinados a suprir as necessidades das Unidades desta Instituição, localizadas na Capital e na Grande São Paulo.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designada a servidora Hedi Terezinha Martinusso, Auxiliar de Promotoria, matrícula n.º 000275-5, R.G. nº 14.664.212-0, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
Portaria nº 040/2010 - DG/MP, de 11 de maio de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato nº 01462/09 – Processo nº 441/09 – DG/MP, celebrado entre o Ministério Público do Estado de São Paulo e os locadores: Emídio da Silva Lima e Marina Torres Lima
                                
                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:
                                 Artigo 1º - Designar a Senhora Clélia Georgina Silva de Novais, Oficial de Promotoria, R.G. nº 14.046.009, Matrícula nº 000138, para que acompanhe a execução do Contrato nº 01462/09 – Processo nº 441/09-DG/MP, que tem como objeto a locação de imóvel para abrigar dependências do Ministério Público do Estado de São Paulo, na cidade de Cubatão.
                            
                             Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada, fica designada a Senhora Margarida Maria Simão da Costa, Oficial de Promotoria, R.G. nº 17.599.142, Matrícula nº 002022, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                            
                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data da assinatura do Contrato.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 11-5-2010
Concedendo, aos Oficiais de Promotoria, com fundamento no art. 209 da Lei 10.261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Jose Bispo dos Santos Junior, RG. 21.777.802, 7/12/2004 a 5/12/2009; Josiene de Oliveira Santos Macedo Turquetti, RG. 19.412.003, 29/12/2004 a 27/12/2009; Marie Ego Adibbe Cruz, RG. 11.119.271-7, 30/3/2005 a 28/3/2010.
Apostila da Diretora de 12-5-2010
Lavrada na Portaria de concessão de licença-prêmio, de Silvia dos Santos Lima, RG. 18.398.662-3, Oficial de Promotoria. Declarando que: a interessada fez jus a 3 meses de licença-prêmio, com fundamento no art. 209 da Lei 10.261/68, no período de 20/11/2003 a 17/11/2008, e não como constou na Portaria de 22, publicada no D.O. de 23/12/2008.
Despacho da Diretora de 12-5-2010
Concedendo, nos termos do art. 198, da Lei 10.261/68, com redação alterada pelo art. 1º da L.C. 1054/2008, a Lúcia Aparecida Bertolucci, RG. 23.965.634-9, Oficial de Promotoria, 180 dias de licença-gestante, a partir de 7/4/2010, à vista da Certidão de Nascimento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede - Município e Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo - Estado de São Paulo.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 26/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público de São Paulo, e especialmente aos Promotores de Justiça da Infância e da Juventude da Região de Campinas, que o Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação, em conjunto com a Escola Superior do Ministério Público, promoverão o evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO”, conforme programação que segue:
Data:  28 de maio de 2010 (sexta-feira)
Local:  Casa do Bispo
           Rua Dr. José Ferreira de Camargo, n. 844 – V. Nova Campinas
           Campinas/ SP
 
Horário: das 09h às 12h
Programação:
09h00 – Registro de presença.
09h30 – Início dos trabalhos:
             Eloisa de Sousa Arruda
             Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP.
             Jorge Luiz Ussier
             Procurador de Justiça, Coordenador-Geral  do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
9h45 -  O Ministério Público e a educação
            Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira
            Promotor de Justiça, Coordenador da Área da Educação – CAO Cível e de Tutela
             Coletiva
10h15 – Qualidade da Educação
             Expositor: Prof. Dr. José Roberto Rus Perez
             Coordenador do Núcleo de Estudos de Políticas Públicas da UNICAMP
11h30 – Debates.
12h00 – Encerramento
Coordenação Geral
Eloisa de Sousa Arruda
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
Jorge Luiz Ussier
Procurador de Justiça
Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Luiz Antonio Miguel Ferreira
Promotor de Justiça
Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação
 
Coordenação Local
Adriana Vacare Tezine
5º Promotor de Justiça de Campinas
Jorge Alberto Mamede Masseran 
1º Promotor de Justiça de Paulínea
Coordenadores do 5º Núcleo Regional da ESMP- Campinas
 
Informações
Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação.
Comunicado ESMP nº 27/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo, Magistrados, Advogados, demais operadores do Direito, e ao público em geral que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, com apoio da Associação Paulista do Ministério Público, promove a palestra sobre o tema “AÇÕES PÚBLICAS NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE – PARALELO BRASIL/PORTUGAL”, a ser realizado no auditório dessa Associação, situado no Largo São Francisco, nº 34, 13º andar, Centro, São Paulo e, simultaneamente, por transmissão via internet, conforme programação que segue:
 
Data: 21 de maio de 2010 (sexta-feira)
Horário: das 16h30 às 18h30
 
( Expositora:       CARLA MARIA AMADO GOMES
                          Professora Doutora da Faculdade de Direito da
                          Universidade de Lisboa
                
 
Público-Alvo
Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Advogados, demais operadores do Direito, e público em geral.
Inscrições e Informações
( Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público Estadual: inscrições presenciais e por meio de transmissão internet: gratuitas – das 11 horas do dia 14 de maio até  às 14 horas do dia 20 de maio, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos. As senhas de ingresso, para quem optou pelo curso por meio de transmissão internet, serão oportunamente enviadas para o e-mail do inscrito. Para tanto, o interessado deverá informar no ato de inscrição qual a opção desejada para participar do evento.
( Demais público-alvo: inscrições gratuitas, somente para a opção presencial, das 11 horas do dia 14 de maio até às 14 horas do dia 20 de maio, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos.
( Publicação da lista de inscritos: a partir das 17 horas do dia 20 de maio, no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
( Vagas presenciais limitadas: 90 vagas.
( Será conferido certificado somente para a modalidade presencial.
 
Coordenação Geral
Eloisa de Sousa Arruda
Diretora do CEAF/ESMP
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